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EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2015 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, Estado de São Paulo, através da Comissão Especial de 
Concursos Públicos, no uso de suas atribuições torna públicas as instruções relativas à realização do 
Concurso Público de Provas e Títulos para preenchimento de vagas dos empregos públicos do seu 
quadro de pessoal. 
 
 
1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações sendo 
sua execução de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. 

1.2. Os empregos, os requisitos necessários para habilitação, os valores dos respectivos 
vencimentos, o número de vagas e a jornada de trabalho são os constantes da Tabela 
abaixo. 

 

Cód Emprego  Vagas Escolaridade / Requisitos      
Jornada de 
Trabalho 

Vencimentos 
R$ 

101 ADVOGADO 01 
Curso Superior de Direito; Inscrição 
na OAB/SP.  

20 horas 
semanais 

3.919,86 

102 MOTORISTA 01 
Ensino Médio Completo e CNH 
categoria “B” 

40 horas 
semanais 

1.734,79 

103 
TÉCNICO DE 
INFORMÁTICA 

01 

Ensino Técnico de Nível Médio 
Completo em Informática, com 
diploma devidamente registrado 
ou certificado de conclusão de 
curso, emitido por instituição de 
ensino reconhecido pelo MEC. 

40 horas 
semanais  

2.072,71 

104 
VIGILANTE 
PATRIMONIAL 

01 Ensino Médio Completo 
turno de 
revezamento 
12x36 

1.895,70 

1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob o Regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, das vagas relacionadas na Tabela no item 1.2, nesta 
data, e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso e 
serão providas mediante admissão dos candidatos nele habilitados observada a disponibilidade 
financeira e de conveniência da Câmara. 

1.4. Os vencimentos mencionados referem-se ao mês de setembro de 2015 e serão reajustados de 
acordo com os percentuais aplicados pela Câmara Municipal de Jaguariúna aos salários dos 
servidores da mesma categoria. 

 
1.5. Os Anexos, parte integrante deste Edital são os que seguem: 

1.5.1. Anexo I - Descrições sumárias das atribuições dos empregos. 

1.5.2. Anexo II – Programas das Provas. 

1.5.3. Anexo III – Formulário para interposição de recursos. 

1.5.4. Anexo IV – Formulário para solicitação de condição especial para realização das provas. 

1.5.5. Anexo V – Formulário para entrega dos Títulos (Advogado). 

1.5.6. Anexo VI – Modelo de Atestado Médico para realização da prova de aptidão física (Vigilantes) 
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2. DAS INSCRIÇÕES 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das 
quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o 
Concurso. 

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, que após a habilitação no Concurso e no ato 
da contratação, irá satisfazer as seguintes condições: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da Constituição 
Federal; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação; 

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 

e) comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego e, no caso do Advogado, no 
ato da contratação, apresentar o competente registro de inscrição na OAB;  

f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-
se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 

g) submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter 
eliminatório, a ser realizado pela Câmara ou por sua ordem, para constatação de aptidão 
física e mental; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os casos previstos na Constituição Federal; 

i) não ter sido dispensado por justa causa, ou exonerado a bem do serviço público. 

j) Especificamente para o Cargo de Vigilante Patrimonial deverá o candidato apresentar a 
documentação exigida pela Lei 10.826/2003 visando obter certificado do curso de formação 
de vigilantes exigida, ou de reciclagem, a ser fornecido por instituição credenciada. 

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, 
sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso, sob pena de 
desclassificação automática, não cabendo recurso.  

2.5. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no período de 19 de Outubro 
a 12 de Novembro de 2015 

2.5.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional, a critério da Comissão do Concurso e do IBAM. 

2.5.2. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para 
todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br. 

2.6. Os valores das inscrições são os que seguem: 

Motorista, Técnico de Informática e Vigilante Patrimonial -  R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 

Advogado - R$ 83,00 (oitenta e três reais). 

2.7. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do emprego para o qual pretende 
concorrer, conforme tabela constante do item 1.2 deste Edital 

2.8. Tendo em vista que a prova objetiva para todos os empregos poderá ser realizada no 
mesmo dia e horário, recomenda-se a inscrição para apenas um dos empregos do 
presente Concurso. 
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2.8.1. Caso seja efetuada mais de uma inscrição e havendo coincidência de horário das 
provas para os empregos escolhidos, o candidato deverá efetuar a opção por um dos 
empregos sendo eliminado naquele em que constar como ausente. 

2.8.2. Para os demais empregos poderá haver coincidência de horário de aplicação das provas.  

2.9. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Câmara Municipal de Jaguariúna e ao Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele que não 
preencher esse documento oficial de forma completa, e correta e/ou fornecer dados inverídicos 
ou falsos. 

2.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do emprego. 

2.10.1. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 

2.11. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for 
o motivo alegado. 

2.11.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso para 
terceiros, para outros concursos ou para outro emprego. 

2.12. Não será concedida isenção do valor da inscrição 

2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o 
disposto neste Edital. 

2.14. O candidato sem deficiência que necessitar de condição especial para realização da prova, 
deverá solicitá-la, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 18.120 – aos cuidados do 
IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04626-970, REF CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIÚNA – CONCURSO PÚBLICO 01/2015 no mesmo período destinado às inscrições 
(de 19/10 a 12/11/2015), IMPRETERIVELMENTE.  

2.14.1. Além do requerimento mencionado no item 2.14, o candidato deverá anexar laudo médico 
que justifique a solicitação de condição especial para a realização das provas. 

2.14.2. Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o laudo médico 
conforme item 2.14.1 

2.14.3. Para efeito do prazo estipulado no item 2.14, será considerada a data de postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

Modelo do Envelope para envio do laudo e solicitação de atendimento especial: 

Ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM 
Concurso Público 01/2015 – Câmara Municipal de Jaguariúna 
Solicitação de Condição Especial e Laudo Médico 
Caixa Postal 18.120 
CEP 04626-970 

2.14.4. O candidato que não protocolar seu requerimento de solicitação de condição especial para a 
realização da prova juntamente com o laudo mencionado no item 2.14.1 até o término das 
inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida.  

2.14.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 
do pedido. 

2.15. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

2.16. O(A) candidato(a) poderá solicitar a inclusão e uso do nome social para tratamento devendo, 
no período destinado à inscrição, entrar em contato com o IBAM através do email 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br e informar o nome social pelo qual deseja ser tratado, 
sendo responsável pelas informações prestadas. 

2.16.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será considerado o 
nome civil. 
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2.16.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.16 no período 
destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento. 

2.17. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso 
Público, poderá solicitar esta opção para critério de desempate. 

2.17.1. O documento comprobatório do descrito no item 2.17 deverá ser entregue durante o período 
de inscrição de 19/10 a 12/11, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 17h00 no Setor de 
Protocolo da Câmara Municipal de Jaguariúna. 

2.17.2. O candidato que não atender ao item 2.17 e 2.17.1 deste Capítulo, não terá sua condição de 
jurado utilizada como critério de desempate. 

2.18. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no 
Capítulo 3 do presente Edital 

 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 

2.19. Para inscrever-se via Internet, das 9 horas do dia 19 de Outubro às 23h59min do dia 12 de 
Novembro de 2015 (horário de Brasília) o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.ibamsp-concursos.org.br durante o período das inscrições, através dos links correlatos 
ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

2.19.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os 
dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 

2.19.2. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br deverá 
ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do preenchimento do 
formulário de solicitação de inscrição on-line; 

2.19.3. Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição em qualquer banco do sistema de 
compensação bancária, de acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico, até 
a data do vencimento do boleto bancário. (13/11/2015) 

2.20. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro, cheque do próprio 
candidato ou débito em conta corrente de bancos conveniados. 

2.20.1.1. O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a 
respectiva compensação. 

2.20.1.2. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á sem efeito a 
inscrição. 

2.21. O pagamento do boleto deverá ser feito, preferencialmente, na rede bancária. 

2.21.1. O IBAM e a Câmara Municipal de Jaguariúna não se responsabilizam por pagamentos 
feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas. 

2.22. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 13/11/2015, caso contrário, 
não será considerado. 

2.22.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

2.23. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá atentar para 
a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor 
agendado (e conseqüente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada válida. 

2.24. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de dois dias 
úteis após o pagamento do boleto o candidato através endereço eletrônico do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM); 

2.24.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e 
no link “área do candidato” digitar seu C.P.F e data de nascimento. Para tanto é 
necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.  

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
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2.24.1.1. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas a sua inscrição, deverá entrar 
em contato com o IBAM por email: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.24.1.2. O email enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a avaliação 
da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada / solicitação efetuada 
pelo candidato. 

2.25. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até a data de realização 
das provas e mediante pedido do candidato, por email enviado ao IBAM: 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.25.1.1. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (data de nascimento, 
maior número de dependentes e demais dados utilizados como critério de desempate) não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na 
lista de classificação, arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.26. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição; 

2.26.1.1. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a 
data de encerramento das inscrições ou de formas diferentes às estabelecidas neste 
Capítulo. 

2.27. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, 
sob as penas da lei; 

2.27.1. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Câmara Municipal de Jaguariúna não 
se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 
processamento dos pagamentos, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 

2.27.2. As inscrições via internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br nos últimos dias 
de inscrição. 

2.28. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não 
efetivação da inscrição. 

2.29. O candidato poderá realizar sua inscrição por meio de serviços públicos tais como 
Telecentros e Infocentros do Programa Acessa São Paulo que disponibilizam postos (locais 
públicos para acesso à internet) em todas as regiões do Estado de São Paulo. 

2.29.1.1. Estes Programas são completamente gratuitos e disponíveis a todo cidadão. 

2.29.1.2. Para utilizar os equipamentos o candidato deverá efetuar o cadastro, no local, apresentando 
RG e comprovante de residência. 

 
3.  DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

3.1. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no na Lei 
13.146 de 06 de julho de 2015, no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 
1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e na Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

3.2. Ao candidato abrangido pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado 
pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 é assegurado o direito de inscrever-
se na condição de deficiente, desde que declare essa condição no ato da inscrição e a sua 
deficiência seja compatível com as atribuições do emprego ao qual concorre. 

3.3. Conforme o disposto pelo artigo 39 do Decreto Federal nº 3.298/99, o candidato deverá 
apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 

mailto:atendimento@ibamsp-concursos.org.br
mailto:atendimento@ibamsp-concursos.org.br
http://www.ibamsp-concursos.org.br/
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deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

3.3.1. A entrega do laudo mencionado no item 3.3 é obrigatória (documento original ou cópia 
autenticada).  

3.3.2. O laudo entregue não será devolvido. 

3.3.3. O laudo deverá ter sido expedido no prazo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições. 

3.3.4. O Laudo Médico mencionado no item 3.3 bem como a solicitação de condição especial (se 
necessário) deverão ser enviados por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 18.120 – 
aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04626-970, REF. CÂMARA 
MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA – CONCURSO PÚBLICO 01/2015 no mesmo período 
destinado às inscrições (de 19/10 até o dia 12/11/2015), IMPRETERIVELMENTE.  

3.3.4.1. Para efeito do prazo estipulado no item 3.3.4, será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

Modelo do Envelope para envio do laudo e solicitação de atendimento especial: 

Ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM 
Concurso Público 01/2015 – Câmara Municipal de Jaguariúna 
Solicitação de Condição Especial e Laudo Médico 
Caixa Postal 18.120 
CEP 04626-970 

3.3.5. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme o disposto no item 3.3.4, 
implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.3.6. Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio diferente do 
especificado neste Capítulo.  

3.4. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a 
alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

3.4.1. O IBAM e a Câmara Municipal de Jaguariúna não serão responsabilizados por eventuais 
erros de transcrição cometidos pelo fiscal ledor. 

3.5. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo 
mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, 
reglete e punção. 

3.6. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

3.7. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.8. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.9. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

3.10. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a readaptação do 
emprego ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

3.11. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação (inclusive a prova de aptidão 
física para Vigilante Patrimonial), habilitação conforme Tabela do item 5.1.3, data, horário e 
local de realização das provas.  

3.12. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como da Lei 
Municipal nº 209/2012, serão reservados aos candidatos com deficiência, 5% (cinco por cento) 
das vagas a serem providas através deste Concurso Público, exceto para as funções que não 
possibilitem as suas contratações pelas características de atribuições e desempenhos, 
incompatíveis com a deficiência portada. 
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3.13.  Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas no presente Concurso Público, os 
candidatos deficientes aprovados só serão convocados quando a aplicação do percentual de 
reserva de vagas (5%) sobre o número de vagas aberta para o respectivo emprego alcançar o 
índice mínimo de 1 (uma) vaga. 

3.14. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por 
emprego e de listagem especial. 

3.15. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Câmara ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência 
capacitante para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 

3.16. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato será 
excluído da listagem correspondente permanecendo somente na lista de classificação geral. 

3.17. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o exercício 
das atividades próprias do emprego, será desclassificado do Concurso. 

3.18. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 
4. DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO 

4.1. A seleção dos candidatos será realizada nas seguintes etapas: 

 provas objetivas de caráter classificatório e eliminatório para todos os candidatos; 

 provas de aptidão física de caráter eliminatório para os candidatos habilitados nas provas 
objetivas de Vigilante Patrimonial conforme critérios descritos na Tabela do item 5.1.3. 

 provas de títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados nas provas 
objetivas de Advogado conforme critérios descritos na Tabela do item 5.1.3. 

5. DAS PROVAS OBJETIVAS 

5.1. As provas escritas objetivas para todos os empregos serão de caráter classificatório e 
eliminatório e se constituirão de questões objetivas de múltipla escolha. 

5.1.1. As provas objetivas versarão sobre conteúdos descritos no Anexo II deste Edital e terão a 
seguinte composição: 

Emprego Área do Conhecimento Número de itens 

Advogado 
Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 40 

Motorista 

Técnico de Informática 

Vigilante Patrimonial 

Língua Portuguesa 12 

Matemática 08 

Conhecimentos Específicos 20 

5.1.2. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

5.1.3. Para cada acerto será computado 1 (um) ponto e os critérios de habilitação na prova objetiva 
são os descritos na Tabela abaixo. 

Emprego Critério de Habilitação na Prova Objetiva 

Advogado  

Vigilante Patrimonial 

30 (trinta) candidatos com melhor nota acrescidos dos 
candidatos empatados na última nota considerada 
para esse fim. 

Motorista  

Técnico de Informática 

Ter obtido, no mínimo, 20,00 (vinte) pontos.   

5.1.4. O candidato que não se enquadrar na margem estabelecida na Tabela acima será eliminado 
do Concurso Público independente da pontuação obtida na prova. 
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5.1.5. As provas para o emprego de Advogado terão a duração de três horas e meia e para os 
demais empregos o tempo de duração será de três horas. 

5.1.6. O tempo de duração da prova objetiva inclui aquele destinado para preenchimento da folha 
de respostas. 

5.2. A prova objetiva, para todos os empregos, tem como data prevista para aplicação o dia 29 de 
Novembro de 2015. 

5.2.1. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à 
realização das mesmas. 

5.3. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas 
escolas localizadas na cidade de Jaguariúna, o IBAM reserva-se o direito de alocá-los em 
cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte, 
alimentação e alojamento dos candidatos. 

5.4. Havendo alteração da data prevista no item 5.2, as provas poderão ocorrer em outra data, aos 
domingos. 

5.5. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados através de 
Edital de Convocação para as provas a ser publicado no dia 20 de Novembro de 2015 no 
Diário Oficial de Jaguariúna, no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Câmara 
www.camarajaguariuna.sp.gov.br e por meio de informativos que serão encaminhados aos 
candidatos por e-mail. Para tanto é fundamental que o endereço eletrônico constante do 
Formulário de Inscrição esteja completo e correto. 

5.5.1. O candidato receberá o Cartão Informativo por email, no endereço eletrônico informado no 
ato da inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu 
correio eletrônico. 

5.5.2. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado no 
Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

5.5.3. O IBAM e a Câmara Municipal de Jaguariúna não se responsabilizam por informações de 
endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na entrega/recebimento de 
mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico cheia, filtros, anti-spam, 
eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável 
sempre consultar o site do IBAM para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

5.5.4. A comunicação feita por intermédio de email é meramente informativa devendo o candidato 
acompanhar no Diário Oficial de Jaguariúna a publicação do Edital de Convocação para as 
provas.  

5.6. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no 
horário, constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de 
Convocação divulgado no Diário Oficial de Jaguariúna e no site do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM e da Câmara. 

5.7. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência 
mínima de 30 minutos. 

5.7.1. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local 
onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as 
opções de transporte público consultando antes horários e freqüências das linhas de ônibus 
aos domingos bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

5.7.2. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam 
o candidato que chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que 
independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre trânsito ou 
tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

5.7.3. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência.  

5.7.4. A ausência do candidato na sala de provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 
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5.7.5. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para 
fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo 
alegado para seu atraso. 

5.7.6. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de 
Convocação. 

5.8. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original 
de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira 
Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de 
Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação com foto ou Passaporte. 

5.8.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do 
Boleto Bancário. 

5.8.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados no item 5.8. 

5.8.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do candidato. 

5.8.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

5.8.5. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

5.9. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a 
apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de 
formulário específico. 

5.9.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada 
pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inscrição. 

5.9.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes. 

5.10. O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, manter 
desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar a bateria de qualquer aparelho 
eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e 
silencioso.  

5.10.1. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, 
notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer 
equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do 
Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído 
pelo IBAM. 

5.10.2. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 
candidato do local de realização das provas. 

5.10.3. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum 
som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

5.10.4. É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens 
anteriores no dia da realização das provas. 
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5.11. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá 
ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

5.12. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou extravio 
de documentos ou objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles 
causados. 

5.13. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a 
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios 
candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das 
provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de 
sua autenticação digital.  

5.14. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção eletrônica das provas.  

5.14.1. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do 
caderno de questões e na folha de respostas. 

5.14.2. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

5.14.3. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de 
Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da 
mesma. 

5.14.4. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 
rigorosamente seguidas sendo o candidato único responsável por eventuais erros cometidos. 

5.14.5. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

5.14.6. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

5.14.7. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

5.14.8. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente 
assinada e identificada com sua impressão digital. 

5.14.8.1. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 

5.15. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais 
recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

5.15.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de aplicação 
das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número 
de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o IBAM 
tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 
eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 

5.16. Terminada a prova, o candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões da Prova 
Objetiva. 

5.16.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia de início das provas, o candidato 
poderá deixar a sala de aplicação das provas. 

5.16.2. Por razão de segurança, os Cadernos de Questões da Prova Objetiva somente serão 
entregues aos candidatos no local de aplicação das provas, após decorrido o tempo mínimo 
de uma hora e meia. 

5.17. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local de 
aplicação juntos. 

5.18. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a 
utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente 
eliminado do Concurso. 
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5.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá 
levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será 
responsável pela guarda da criança. 

5.19.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, 
inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

5.19.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

5.19.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

5.20. Exceto no caso previsto no item 5.19, não será permitida a presença de acompanhante no local 
de aplicação das provas. 

5.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

5.22. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato somente 
poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

 
6. DOS TÍTULOS – PARA OS CANDIDATOS AO EMPREGO DE ADVOGADO 

6.1. Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados na prova 
objetiva para o emprego de Advogado conforme Tabela do item 5.1.3. 

6.2. A prova de títulos visa valorizar a formação acadêmica do candidato. 

6.2.1. São considerados títulos APENAS os descritos a seguir: 

1 – Doutor na área em que concorre. 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 4,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 4,0 

 

2 – Mestre na área em que concorre. 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 3,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 3,0 

 

3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu na área em que concorre (Especialização e 
Aperfeiçoamento) com duração mínima de 360 horas 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 1,0 

6.3. Os pontos dos títulos serão somados ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva. 

6.4. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 

6.5. Os documentos relacionados aos títulos deverão ser entregues por todos os candidatos no 
mesmo dia/horário da aplicação das provas objetivas, entretanto, somente serão avaliados os 
títulos dos candidatos habilitados na prova objetiva conforme itens 5.1.3 e 6.1. 

6.6. Serão considerados como títulos apenas os relacionados no item 6.2.1, limitada à pontuação 
total da prova de títulos ao valor máximo de 8,0 (oito) pontos. 

6.7. Quando o documento relativo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o título 
se enquadra na área relacionada à atuação do candidato no presente concurso, o candidato 
poderá entregar, também, o histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o 
documento, na qual declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de 
pesquisa(s) e/ou informações complementares que permitam o perfeito enquadramento do 
título.  
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6.7.1. Os comprovantes deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função e 
assinatura do responsável, data do documento e, no caso de certificado/declaração de 
conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data da homologação do 
respectivo título;  

6.7.2. No caso de certificado/declaração de conclusão de curso de pós-graduação (especialização), 
deverão constar a carga horária total e o período de realização do curso;  

6.7.3. No histórico escolar, deverão constar o rol das disciplinas com as respectivas cargas horárias, 
notas ou conceitos obtidos pelo aluno e o título do trabalho, conforme o caso (monografia, 
dissertação ou tese).  

6.8. Serão analisados, apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos e 
forem apresentados em cópias autenticadas. 

6.9. NÃO SERÃO PONTUADOS OS CURSOS QUE NÃO POSSUAM RELAÇÃO COM A ÁREA 
PARA A QUAL O CANDIDATO FOI CONSIDERADO HABILITADO NA PROVA OBJETIVA, 
BEM COMO OS CURSOS DE GRADUAÇÃO. 

6.10. Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes 
deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em 
cartório. 

6.11. Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de 
doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – CAPES, do Ministério da Educação. 

6.11.1. Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, 
deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 

6.12. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver 
traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas 
estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do 
Conselho Nacional de Educação. 

6.13. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá entregar, preenchido e assinado o formulário 
constante do Anexo V. Juntamente com o formulário preenchido deverá ser apresentada uma 
cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado.  

6.14. Somente serão analisados os documentos cujas cópias sejam autenticadas (que não serão 
devolvidas em hipótese alguma) e entregues no prazo estabelecido, e em conformidade com as 
regras dispostas neste Capítulo. 

6.15. Não serão analisados os documentos originais e as cópias simples. 

6.16. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições 
previstas neste capítulo. 

6.17. O protocolo da relação de títulos, com o carimbo do órgão recebedor e assinatura do 
responsável pelo recebimento dos documentos, será entregue ao candidato após o 
recebimento. 

6.18. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação. 

6.19. Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 

6.20. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído 
do concurso. 
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7. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA – PARA OS CANDIDATOS AO EMPREGO DE VIGILANTE 
PATRIMONIAL 

7.1. Haverá prova de aptidão física de caráter exclusivamente eliminatório para os 30 melhores 
candidatos habilitados na prova escrita objetiva de Vigilante Patrimonial conforme Tabela do 
item 5.1.3, acrescidos dos candidatos empatados na última nota considerada para esse fim. 

7.2. A prova de aptidão física constitui-se na realização de dois testes conforme item 7.12 e 
subitens e que avaliam as valências físicas, permitindo classificar o estado físico no momento 
da execução dos testes, devendo o candidato cumprir rigorosamente o que lhe for proposto. 

7.3. A data, horário de apresentação e local de realização das provas de aptidão física será feita por 
meio de Edital de Convocação a ser publicado por ocasião da divulgação dos resultados dos 
recursos interpostos contra as notas das provas escritas objetivas, Diário Oficial de 
Jaguariúna,no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Câmara 
www.camarajaguariuna.sp.gov.br. 

7.4. Não serão enviados cartões de convocação ou emails aos candidatos habilitados para realizar 
a prova de aptidão física devendo o candidato tomar conhecimento da data, local (locais) e 
horários de sua realização através do edital de convocação mencionado no item anterior. 

7.4.1. A convocação dos candidatos aptos a realizar a avaliação de aptidão física se dará por ordem 
alfabética, por turma, em número a ser definido em razão da viabilidade técnica de aplicação 
dos testes. 

7.4.2. Não haverá alteração do horário de aplicação dos testes, definido em Edital de Convocação. 
7.4.3. O candidato não poderá alegar prejuízo em sua performance em razão do horário para o qual 

foi convocado. 
7.5. Não será permitida a realização da prova de aptidão física em data, local, horário ou turma 

diferentes do previsto no Edital de Convocação. 
7.6. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada para a realização da prova de aptidão física.  
7.7. Alterações psicológicas, físicas ou fisiológicas temporárias não serão consideradas para 

tratamento diferenciado ou para solicitação de nova prova, devendo os candidatos realizarem 
os testes nas formas descritas no presente Edital como garantia aos princípios da 
impessoalidade e da isonomia em relação aos demais concorrentes. 

7.8. Para a realização Provas de Aptidão Física, o candidato deverá:  
a) apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência do horário previsto no Edital de 

Convocação;  
b) apresentar original de documento de identificação conforme previsto no item 5.8 deste Edital.  
c) assinar e entregar de Termo de Responsabilidade do próprio candidato que será entregue no 

local de aplicação das provas; 
d) entregar Atestado Médico conforme modelo constante do Anexo VI deste Edital, datado de 

até 20 (vinte) dias anteriores à data da prova, que o capacite a realizar testes de ESFORÇO 
FÍSICO; e  

e) apresentar-se com roupa e calçado apropriados.  

7.8.1. Não participará da avaliação de aptidão física o candidato que não apresentar o atestado 
mencionado no item 7.8 “d” ou cujo atestado esteja rasurado ou que não esteja em 
conformidade com o descrito nesse Edital. 

7.9. O candidato poderá decidir se realizará ou não aquecimento/alongamento para realização dos 
testes físicos, já que o mesmo não será ministrado pelos avaliadores.  

7.9.1. Não haverá compensação do tempo utilizado para a realização do aquecimento/alongamento. 
7.10. Para a realização das provas de aptidão física, recomenda-se ao candidato fazer sua refeição 

com antecedência de 2 (duas) horas em relação à realização dos testes.  
7.11. Anormalidades observadas com os candidatos, durante a aplicação destas provas, serão 

registradas pelos avaliadores.  
7.12. A Prova de Aptidão Física terá caráter eliminatório devendo o candidato alcançar a pontuação 

mínima em cada um dos 2 (dois) testes a saber: 
 

7.12.1. Flexão de Braço 
Consiste no movimento de flexão de extensão do cotovelo. O candidato começa com a articulação 
do cotovelo em extensão, devendo as mãos estar posicionadas sobre o chão na linha dos ombros. A 
flexão será efetuada até que o tórax toque o chão, devendo os cotovelos abduzir em relação ao 
tronco conforme a flexão do cotovelo for desenvolvida. Para mulheres, o movimento sofre uma 

http://www.camarajaguariuna.sp.gov.br/
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modificação quanto ao posicionamento dos joelhos – os joelhos apoiados ao chão e os pés 
suspensos e cruzados. Músculos avaliados: peitorais / tríceps / braquial / deltóide anterior. 
Embasados em RASCH, BURNE, 1977 e WIRHED, 1984. 
Marcas Mínimas (tempo 1 minuto)  

 

Flexão de Braço - Masculino  Flexão de Braço - Feminino 

IDADE MARCA MÍNIMA  IDADE MARCA MÍNIMA 

Até 29 anos e 11 meses Maior ou igual a 26  Até 29 anos e onze meses Maior ou Igual a 13 

Acima de 30 anos Maior ou Igual a 19  Acima de 30 anos Maior ou Igual a 10 

 

7.12.2. Abdominal 
Consiste no movimento de flexão anterior do tronco na posição decúbito dorsal. As plantas dos pés deverão 
estar sobre o chão com os calcanhares unidos a uma distância de 30 a45 cm das nádegas. Flexionando o 
abdômen em direção as pernas flexionadas até o nível em que ocorra a passagem dos membros superiores 
estendidos e paralelos ao solo, ao lado dos joelhos, tomando-se por base os cotovelos, e voltando à posição 
inicial. Músculos avaliados: abdominais / flexores do quadril. Embasados em RASCH, BURNE, 1977 e 
WIRHED, 1984. 
 
Marcas Mínimas (tempo 1 minuto) 

 

Abdominal - Masculino  Abdominal - Feminino 

IDADE MARCA MÍNIMA  IDADE MARCA MÍNIMA 

Até 29 anos e 11 meses Maior ou Igual a 33  Até 29 anos e 11 meses Maior ou Igual a 28 

Acima de 30 anos Maior ou Igual a 25  Acima de 30 anos Maior ou Igual a 23 

 

7.13. O candidato que não atingir as marcas mínimas descritas nos itens 7.12.1 e 7.12.2, ou que 
comparecer e não realizar os exercícios, será eliminado do Concurso. 

7.14. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a banca 
examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo 
candidato, que tenham prejudicado seu desempenho. 

7.15. O desempenho dos candidatos em cada teste de aptidão física será mensurado através da 
obtenção da marca mínima descrita para cada exercício valendo a contagem das execuções 
corretas e as orientações fornecidas pelos avaliadores. 

7.16. Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, a Avaliação de Aptidão 
Física poderá ser cancelada ou interrompida, acarretando o adiamento da prova para nova 
data, hipótese em que, os candidatos que não realizaram os testes serão avaliados. 

7.17. O resultado da prova de Aptidão Física será o conceito de “apto” ou o conceito de “não apto” 
7.18. Aplica-se à prova de aptidão física as regras dispostas no Capítulo referente às provas 

objetivas, no que couber. 
 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em 
listas de classificação para cada emprego. 

8.2. A pontuação final do candidato corresponderá: 

8.2.1. à nota obtida na prova objetiva para os candidatos aos empregos de Motorista, Técnico em 
Informática e Vigilante Patrimonial. 

8.2.2. à somatória da pontuação obtida na prova objetiva e nos títulos para os candidatos ao 
emprego de Advogado. 

8.3. Os candidatos deficientes habilitados e qualificados como pessoa com deficiência, terão seus 
nomes publicados em lista à parte e figurarão, também, na lista de classificação geral por 
emprego. 

8.3.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, 
será elaborada somente a Lista de Classificação Geral. 
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8.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes 
critérios de desempate: 

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade 
mais elevada; 

b) candidato com maior número de acertos na parte de Conhecimentos Específicos da prova. 

c) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

d) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 
11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público. 

8.5. Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação dos candidatos 
envolvidos, no momento da convocação para nomeação. 

8.6. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 
estando sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas. 

 
 
9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a 
contar do dia divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 

9.1.1. Os gabaritos preliminares serão divulgados exclusivamente pela internet nos sites do IBAM 
www.ibamsp-concursos.org.br e da Câmara Municipal de Jaguariúna 
www.camarajaguariuna.sp.gov.br, na data constante da capa do Caderno de Questões. 

9.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se 
referem. 

9.3. O recurso deverá ser encaminhado ao Presidente da Comissão de Concursos da Câmara e 
protocolado no Setor de Protocolo da Câmara no horário das 09h00 às 16h00, conforme 
formulário constante do Anexo III deste Edital. 

9.3.1. Os recursos deverão ser protocolados pelo próprio candidato ou por seu procurador. 

9.4. Os recursos deverão ser digitados e redigidos em termos convenientes, que apontem de forma 
clara as razões que justifiquem sua interposição dentro do prazo estabelecido. 

9.4.1.  O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

9.4.2. Não serão analisados os recursos preenchidos com letra manuscrita. 

9.5. Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento quando da interposição 
de recurso.  

9.5.1. Documentos eventualmente anexados serão desconsiderados. 

9.6. Será liminarmente indeferido o recurso: 

a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação objetiva, lógica e 
consistente que permita sua adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 

c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 

d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III; 

e) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, 
devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 

f) apresentado em letra manuscrita; 

g) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

h) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 
constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

9.7. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto ou 
pedidos de revisão de recurso, bem como recurso contra o gabarito oficial definitivo. 

9.8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 

http://www.ibamsp-concursos.org.br/
http://www.camarajaguariuna.sp.gov.br/
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candidatos presentes à prova independente de terem recorrido. 

9.8.1. A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que não marcaram a 
alternativa inicialmente dada como certa no gabarito preliminar. 

9.9. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas 
serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas 
pelos candidatos na (s) alternativa (s) considerada (s) correta (s) para a questão de acordo com 
o gabarito definitivo. 

9.10. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

9.11. A decisão dos recursos interpostos será divulgada no Diário Oficial do Município de Jaguariúna 
e/ou nos sites do IBAM e da Câmara.  

9.11.1. A divulgação do resultado dos recursos interpostos contra os gabaritos será efetuada por 
emprego e conterá as seguintes informações: emprego, número da questão cujo recurso foi 
deferido e alterações promovidas nos gabaritos divulgados em razão do deferimento dos 
recursos. 

9.11.2. O candidato que desejar tomar ciência da manifestação na íntegra, proferida pelas Bancas 
Examinadoras ao seu recurso deverá, na (s) data (s) estabelecida (s) no Edital de decisão de 
recursos, comparecer, pessoalmente ou através de um procurador, no mesmo local onde 
efetuou o protocolo 

9.12. A Banca Examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.13. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 
 
 
10. DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS 

10.1. A admissão dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Câmara, obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital. 

10.2. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais 
exigíveis para a nomeação. 

10.3. Independentemente da aprovação nas provas, os candidatos somente serão contratados se 
aprovados nos exames médicos e psicológicos realizados pela Câmara ou por sua ordem. 

 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 
aceitação das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura 
e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

11.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final 
via telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 

11.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas ou os critérios de avaliação e classificação.  

11.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 
outros relativos ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas 
instruções constantes da Prova), o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, 
inadmitindo-se qualquer tolerância; 

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
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c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

d) não apresentar o documento que bem o identifique; 

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 

g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização; 

h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a 
execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou 
máquina calculadora ou similar; 

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 
comunicação; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os 
demais candidatos. 

m) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de 
Convocação para a realização das provas. 

11.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 
inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

11.6. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados até sua 
homologação serão publicados no Diário Oficial de Jaguariúna e divulgados no site 
www.ibamsp-concursos.org.br e www.jaguariuna.sp.gov.br sendo de responsabilidade do 
candidato acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por esses meios. 

11.7. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a 
quantidade de questões por assunto. 

11.8. A Câmara Municipal de Jaguariúna e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens 
e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem 
como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova. 

11.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de 
acompanhar pelo Diário Oficial de Jaguariúna e pelos sites do IBAM e da cÂMARA, as 
eventuais retificações. 

11.10. A Câmara Municipal de Jaguariúna e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 
Concurso. 

11.11. O prazo de validade deste Concurso é de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação, 
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

11.12. O resultado final do Concurso será homologado pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Jaguariúna. 

11.13. A publicação dos atos relativos à convocação para posse e nomeação, após a homologação 
do Concurso, serão de competência exclusiva da Câmara Municipal de Jaguariúna 

11.14. Não serão fornecidos atestados, declarações, certidões relativos à habilitação, classificação 
ou nota de candidatos valendo para tal fim os resultados divulgados através do Diário Oficial de 
Jaguariúna e dos sites do IBAM e da Câmara Municipal. 

11.15. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em 
atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

http://www.jaguariuna.sp.gov.br/
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11.16. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e duvidosos serão resolvidos, 
em caráter irrecorrível, pela Comissão designada para a realização do presente Concurso 
Público e pelo IBAM, no que couber. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Jaguariúna, 14 de Outubro de 2015. 

 
 
 
Comissão de Concurso Público                                          
Presidente - Sandra Regina C. Neri                                      
Membro - Roselene Amália R. Leme 
Membro - Ana Cláudia Alves M. Vieira 
 

 
 
 
 
 

VEREADOR ADILSON JOSE ABRUCEZ 
Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 
 

 
 
 
     
         

 

  



 

 

 19 

ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES (conforme Resolução nº 172/2015) 
CONCURSO PÚBLICO 01/2015 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA 
 

ADVOGADO 
Em conjunto com o Diretor Jurídico, emitir pareceres a respeito da legalidade de proposituras auxiliando os 
trabalhos das Comissões; 
Defender a Câmara Municipal,a  Mesa Diretora ou quaisquer Comissões da Casa em ações judiciais. 
Acompanhar as sessões da Câmara no sentido de oferecer o suporte jurídico necessário. 
 
MOTORISTA 
Dirigir o automóvel da Câmara Municipal verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo, 
antes de sua utilização. 
Transportar pessoas, quando autorizado, zelando pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento 
de portas e o uso de cintos de segurança. 
Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo, bem como fazer pequenos reparos de 
urgência. 
Manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que 
necessário. 
Anotar a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras 
ocorrências. 
Recolher o veículo à garagem da Câmara após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado. 
Executar outras tarefas afins. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e comandos 
necessários para sua utilização. 
Organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de operação, ordem de serviço, 
resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias, etc. 
Operar equipamentos de processamentos automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de 
dispositivos conectados. 
Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias. 
Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de informática sobre qualquer falha ocorrida. 
Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que opera. 
Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, 
configuração e instalação de módulos, partes e componentes. 
Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de atuação. 
Executar o controle de fluxos de atividades, preparando o acompanhamento da fase de processamento de 
redes de computadores. 
Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos. 
Auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas, das redes de 
computadores e dos sistemas operacionais. 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
VIGILANTE  PATRIMONIAL 
Zelar pela conservação e segurança do prédio da Câmara Municipal. 
Zelar pela segurança dos móveis e equipamentos da Câmara Municipal. 
Executar a ronda nas dependências da Câmara Municipal, verificando se as portas, janelas, portões e outras 
vias de acesso estão fechadas, adotando as providências necessárias no sentido de evitar incêndios, roubos, 
entradas de pessoas estranhas e a ocorrência de outras anormalidades. 
Observar a entrada e saída de pessoas, para evitar que estranhos ou não autorizados/identificados possam 
causar transtornos e tumultos. 
Atender pessoas e fornecer informações, facilitando o acesso de qualquer cidadão às sessões plenárias. 
Colaborar com os demais servidores; 
Outras atividades correlatas e pertinentes à função. 
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ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS  
CONCURSO PÚBLICO 01/2015 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS (todos os empregos) 
 
Motorista, Técnico em Informática e Vigilante Patrimonial 
Língua Portuguesa 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma 
culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; 
Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emp rego e colocação e 
Regência nominal e verbal.  
Matemática 
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos 
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; 
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de 
Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e 
resolução de problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, 
circunferência, círculo e seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – 
sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; Sequências, 
Progressões Aritméticas e Geométricas. Resolução de problemas. 
 
Advogado 
Língua Portuguesa 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma 
culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia ofici al; Acentuação gráfica; 
Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e 
Regência nominal e verbal.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

ADVOGADO 

DIREITO CONSTITUCIONAL  

Constituição: Conceito. Espécies de Constituição. Poder Constituinte. Poder Constituinte Estadual. Leis 
Orgânicas Municipais. Reforma. Revisão. Norma Constitucional: a) classificação, b) supremacia. Hermenêutica 
Constitucional.  

Disposições Constitucionais Transitórias. Eficácia e Aplicabilidade das Normas Constitucionais. Dos Princípios 
Fundamentais. Dignidade da pessoa humana. Dos Direitos e Garantias Fundamentais. Dos Direitos Sociais. 
Controle de Constitucionalidade, contornos constitucionais e Lei nº 9.868/99. Ação direta de 
inconstitucionalidade de lei municipal, arguição de descumprimento de preceito fundamental. Figura do amicus 
curiae. Ação declaratória de constitucionalidade.  

Inconstitucionalidade por omissão. Federação: características. Divisão de competências. Soberania e 
autonomia do Estado Federado. Distrito Federal e Território. Estado-membro: competência e autonomia. União: 
competência. Município: criação, competência, autonomia e intervenção estadual. Poder Legislativo: 
organização; atribuições; processo legislativo e fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Poder 
Executivo: Presidencialismo e Parlamentarismo. Presidente da República: atribuições, responsabilidade. Poder 
Judiciário: composição, distribuição de competência e organização.  

Súmulas vinculantes. Conselho Nacional de Justiça, atribuições e competências. Estados membros: 
Organização dos Estados-membros; autonomia dos Estados; limites do poder constituinte estadual; princípios 
limitadores da atuação do constituinte estadual. Regiões Metropolitanas: organização das regiões 
metropolitanas. Interesse metropolitano.  

Institucionalização das regiões metropolitanas. Administração Pública: princípios constitucionais. Tributação, 
Orçamento e Fiscalização: o sistema tributário nacional: as bases dos sistema tributário nacional; as limitações 
constitucionais do poder de tributar; a discriminação constitucional das rendas tributárias; a repartição da 
receita tributária. O sistema orçamentário: a estrutura integrada das leis orçamentárias - lei do plano plurianual, 
lei de diretrizes orçamentárias e lei do orçamento anual; os princípios constitucionais dos orçamentos públicos: 
a Lei Orçamentária. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária; controle da execução financeira, contábil 
e orçamentária: sistemas de controle interno e externo. Tribunais de Contas. Direito de Nacionalidade: modos 
de aquisição de nacionalidade brasileira. Condição jurídica do brasileiro nato.  

Condição jurídica do brasileiro naturalizado. Perda e reaquisição da nacionalidade brasileira. Condição jurídica 
do estrangeiro no Brasil. Direitos Políticos: regime político. Tipos e formas de democracia. Fontes do poder e 
soberania popular. Direitos políticos: a) conceito e abrangência; b) sufrágio, voto, plebiscito, referendo e 
iniciativa popular; c) sistemas eleitorais; d) inelegibilidades. Partidos políticos. Justiça Eleitoral. Imunidade e 
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incompatibilidade parlamentar. Suspensão, perda e reaquisição dos direitos políticos. Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos: Princípio da isonomia. Princípio da legalidade.  

Direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada. Direito de propriedade e sua função social. Mandado de 
Segurança. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas corpus. Mandado de Injunção. Direitos Sociais e sua 
Efetivação: normas constitucionais programáticas. Regime Jurídico dos servidores públicos civis. Ordem 
Econômica e Financeira: os princípios gerais da atividade econômica. A Política Urbana (arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal). Estatuto das Cidades (Lei Federal nº 10.257/01). Lei de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 
12.305/10). Ordem Social: a seguridade social. Sistema Único de Saúde. Previdência social. Assistência 
Social. Educação: os princípios básicos da educação. O regime de colaboração nos sistemas de ensino. 
Aplicação de receitas para o desenvolvimento do ensino. Advocacia pública.  

DIREITO ADMINISTRATIVO  

Conceito: Direito Administrativo e Ciência da Administração. A Administração Pública: Administração Federal, 
Estadual e Municipal; Administração Pública Direta e Indireta; Órgãos da Administração Pública; Princípios 
básicos da Administração Pública. Os Poderes Administrativos: Poder vinculado e poder discricionário. Poder 
hierárquico. Poder Disciplinar. Poder Regulamentar. Poder de Polícia. Atos Administrativos: conceito e 
requisitos: atributos; classificação; espécies; motivação; validade e invalidade; revogação; controle jurisdicional. 
Contratos administrativos: conceito e peculiaridade; formalização; normas regedoras; instrumento e conteúdo; 
cláusulas; execução; alteração; inexecução e rescisão; espécies. Licitações - normas legais e constitucionais 
aplicáveis. Lei Federal nº 8.666/93 (Licitações e Contratos Administrativos). Lei Federal nº 10.520/02 (Pregão). 
Serviços Públicos: conceito e classificação; formas e meios para a prestação dos serviços públicos. Autarquias. 
Empresas Públicas. Sociedade de economia mista. Fundações instituídas pelo Poder Público. Serviços Sociais 
autônomos. Serviços concedidos, permitidos e autorizados. Convênios e consórcios administrativos (Lei 
Federal nº 11.107/05). Lei das Concessões. Agências Reguladoras. Parceria Público-Privada – PPP (Lei 
Federal nº 11.079/04).  

Organizações Sociais - OSCIP. Agentes Públicos: conceito e categoria. Agentes Administrativos. Servidores 
públicos. Cargos e função. Carreira. Provimento. Concurso. Efetividade. Estabilidade. Regime Jurídico dos 
servidores públicos. Princípios constitucionais pertinentes aos servidores públicos. Direitos e garantias dos 
servidores públicos. Deveres e proibições dos servidores públicos. Responsabilidades dos servidores públicos. 
Processo Administrativo. Penalidades. Disciplinar. Domínio Público: conceito. Os Bens Públicos: conceito, 
classificação e regime. Terras públicas. Águas públicas. Proteção Ambiental. Intervenção no Domínio 
Econômico: Intervenção na propriedade; desapropriação; servidão administrativa; requisição e ocupação 
provisória; limitação administrativa da propriedade. Monopólio. Repressão ao abuso do poder econômico. 
Responsabilidade Civil das Pessoas Jurídicas de Direito Público: fundamento constitucional.  

Fundamento doutrinário. Ação regressiva. Consórcio e Convênios. Improbidade administrativa, Lei Federal n° 
8.429/92.  

DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO  

Direito Tributário. Definição. Noções de tributo e suas espécies. O imposto, a taxa, a contribuição de melhoria. 
Outras contribuições. Natureza e Relações do Direito Tributário: o Direito Tributário como Direito Público. 
Relações do Direito Tributário com outros ramos do Direito. Fontes do Direito Tributário. Fontes principais: 
Constituição, Emendas à Constituição, Leis Complementares, Tratados e Convenções Internacionais, 
Resoluções do Senado, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, Decretos Legislativos. Fontes secundárias: decretos 
regulamentadores; normas complementares a que se refere o art. 100 do Código Tributário Nacional. A 
jurisprudência. As Leis orçamentárias: Lei do Plano Plurianual. Lei das Diretrizes Orçamentárias e Lei do 
Orçamento Anual: natureza e efeitos das leis orçamentárias. O Sistema Tributário  

Nacional: normas gerais. A discriminação das fontes de receitas tributárias. Distribuição de receitas tributárias. 
Vigência e Aplicação da Legislação Tributária no Tempo e no Espaço. Interpretação e integração da Legislação 
Tributária: a legislação e adoção de institutos, conceitos e formas de direito privado. Obrigação Tributária: 
conceito, elementos e natureza jurídica.  

O Fato Gerador da Obrigação Tributária: momento de ocorrência e efeitos. Sujeito Ativo: competência 
constitucional de tributar. Indelegabilidade da competência tributária. Limitações constitucionais da 
competência tributária. Sujeito Passivo: classificação. Pessoas jurídicas de Direito Público como sujeitos 
passivos. A capacidade tributária e a capacidade civil. A solidariedade. O domicílio tributário. Responsabilidade 
tributária. Responsabilidade dos sucessores e de terceiros.  

Responsabilidade por infrações. Incidência, Não Incidência, Isenção. Imunidade e Anistia. O Crédito Tributário: 
constituição do crédito tributário. Lançamento: definição, modalidade e efeitos. Suspensão do crédito tributário: 
modalidades. Extinção do crédito tributário: modalidades: a restituição do indébito tributário; exclusão do crédito 
tributário. Repartição da Competência Tributária. Tributos Municipais: impostos sobre a propriedade predial e 
territorial urbana: serviços de qualquer natureza; transmissão intervivos a qualquer título, por ato oneroso de 
bens imóveis. Taxas de serviço e de polícia.  

Contribuição de melhoria. Contribuições parafiscais. O Ilícito Tributário: tipos de sanções. Crimes contra a 
Fazenda Pública.  
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Débitos Fiscais: correção monetária. Parcelamento. Dívida Ativa e sua Cobrança. Lei de Responsabilidade 
Fiscal. Controle de Orçamento e de Balanço. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei 
Orçamentária Anual.  

DIREITO MUNICIPAL  

Lei Orgânica do Município de Jaguariúna.  

Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaguariúna.  

O Município: origem e evolução do município no Brasil. Posição do município na federação brasileira. Criação, 
instalação e organização dos municípios. Autonomia municipal. Competência dos Municípios. Intervenção no 
município. Conceito de município.  

Controle de constitucionalidade, validade de leis municipais. Poder Legislativo Municipal: Câmara Municipal e 
sua composição. Eleição, posse e mandato dos Vereadores. Prerrogativas, direitos e incompatibilidades dos 
Vereadores. Perda do mandato. Suplentes de Vereadores e sua convocação. Organização interna da Câmara 
Municipal. Mesa. Comissões permanentes. Comissões temporárias: de estudo e Comissão Parlamentar de 
Inquérito. Sessões legislativas: ordinárias e extraordinárias. Das deliberações. Atribuições da Câmara 
Municipal. Processo Legislativo Municipal. Poder Executivo Municipal: Prefeito: eleição, posse e mandato; 
substituição e sucessão; prerrogativas, direitos e incompatibilidades; responsabilidades e infrações; extinção e 
cassação do mandato; atribuições e auxiliares diretos. Administração Municipal: Organização dos serviços 
públicos locais: forma e meios de prestação. Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e 
Fundações instituídas pelo poder municipal. Servidores municipais e seu regime jurídico. Planejamento 
municipal. Atos Administrativos municipais: publicação, registro, forma, certidões. Bens e patrimônios 
municipais. Finanças Municipais: tributos. Preços públicos. Orçamentos: Lei do Plano Plurianual. Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei do Orçamento Anual.  

Fiscalização financeira e orçamentária. Controle interno e externo. Tribunal de Contas do Estado. Poder de 
Polícia. 

Urbanismo. Plano Diretor Estratégico. Uso e ocupação do solo. Zoneamento. Proteção ambiental. Estatuto da 
Cidade.   

 DIREITO ELEITORAL  

Conceito e fontes. Princípios constitucionais relativos aos direitos políticos (nacionalidade, elegibilidade e 
partidos políticos) de que trata o Capítulo IV do Título I da Constituição em seus arts. 14 a 17. Lei n.º 4.737/65 
(Código Eleitoral) e alterações posteriores. Organização da Justiça Eleitoral: composição e competências. 
Partidos políticos (Lei n.º 9.096/95 e alterações posteriores): conceituação, natureza jurídica, criação e registro, 
fidelidade e disciplina partidárias, fusão, incorporação e extinção. Processo de perda de cargo eletivo em 
decorrência de desfiliação partidária sem justa causa e de justificação de desfiliação partidária (Resolução TSE 
n.º 22.610/2007). Elegibilidade: conceito e condições. Inelegibilidade (Lei Complementar n.º 64/90 e alterações 
posteriores): conceito, fatos geradores de inelegibilidade e desincompatibilização.  

Registro de candidatura e impugnação (Constituição, Lei n.º 9.504/97 e Lei Complementar n.º 64/90) Eleições 
(Lei n.º 9.504/97 e alterações, Lei n.º 4.737/65 (Código Eleitoral) e alterações posteriores). Coligações. 
Prestação de contas das campanhas eleitorais. Propaganda eleitoral antecipada e propaganda irregular. Abuso 
de poder, corrupção e outros ilícitos no processo eleitoral. Investigação Judicial Eleitoral (Lei Complementar nº 
64/90 e alterações posteriores). Condutas vedadas aos agentes públicos em campanhas eleitorais (Lei n.º 
9.504/97) Diplomação dos eleitos: natureza jurídica, competência para diplomar e fiscalização. Recurso contra 
a diplomação (Lei n.º 4.737/65 - Código Eleitoral). Posse. Ação de Impugnação de Mandato Eletivo 
(Constituição). Recursos eleitorais: cabimento, pressupostos de admissibilidade, processamento, efeitos e 
prazos. Das disposições penais. Crimes eleitorais: normas gerais. Boca de urna. Corrupção eleitoral. Falsidade 
ideológica. Processo Penal Eleitoral: ação penal, competência em matéria criminal eleitoral, rito processual 
penal eleitoral com aplicação subsidiária do Código de Processo Penal. Ficha Limpa (Lei Complementar 
Federal nº 135/10).  

DIREITO PENAL  

Da aplicação da lei penal. Do Crime. Excludentes de ilicitude. Da imputabilidade penal. Do concurso de 
pessoas. Das Penas: Das espécies de pena; Da cominação das penas; Dos efeitos da condenação. Da Ação 
penal. Da extinção da punibilidade. Dos crimes contra a fé pública: Da falsidade documental. Dos crimes contra 
a Administração Pública: Dos crimes praticados por funcionário público contra a administração em geral; Dos 
crimes praticados por particular contra a administração em geral; Dos crimes contra a administração da Justiça. 
Abuso de autoridade (Lei nº 4.898/1965). Dos crimes contra a honra. Imunidade penal do parlamentar.  

DIREITO PROCESSUAL PENAL  

Princípios gerais: aplicação da lei processual no tempo, no espaço em relação às pessoas; sujeitos da relação 
processual.  
Do Inquérito policial. Da ação penal. Da competência. Da prova: Do exame de corpo de delito e das perícias 
em geral; Do interrogatório do acusado; Das testemunhas; Dos documentos; Da busca e da apreensão. Do 
Juiz, do Ministério Público, Do acusado e defensor, dos Assistentes e Auxiliares da Justiça. Das espécies de 
prisão e da liberdade provisória. Das citações e intimações. Da sentença. Das nulidades. Dos recursos em 
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geral: disposições gerais; do recurso em sentido estrito; da apelação; do habeas corpus e seu processo. Dos 
Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9.099/1995 e alterações posteriores e Lei nº 10.259/2001 e alterações 
posteriores). Súmulas do STJ e do STF.  
 

MOTORISTA 

Código de Trânsito Brasileiro, sinalização de trânsito, normas de segurança; equipamentos obrigatórios; regras 
de circulação; mecânica e manutenção de veículos; direção defensiva 

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Conhecimento em manutenção de hardware (reparo de microcomputadores, monitores, impressoras matriciais, 
desk-jet e laser-jet). Reparo mediante a troca, ajuste, regulagem, limpeza, configuração, instalação ou 
remanejamento visando a otimização, utilização ou o restabelecimento operacional do equipamento. 
Conhecimentos em equipamentos de rede (Hub, Switchs, Transceivers). Instalação, configuração e 
manutenção, assim como passagem, conectorização, testes e certificações de cabeamento metálico, óptico ou 
wireless. Conhecimentos em instalação, configuração, manutenção, atualizações, compartilhamentos, suporte 
aos usuários, referente a Software básico (Windows, Office, Anti-vírus, etc.). Conhecimento em ambientes de 
redes (plataformas Windows 2003/2008 server) instalação, configuração e manutenção, atualizações, 
instalação de clientes, compartilhamento de diretórios e impressoras, configuração de login scripts, criação de 
usuários e grupos de trabalho, configuração de frames e protocolos, estabelecer rotina de backup. 

Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet e 
ferramentas Microsoft Office. (versões 2007, 2010 e 2013) 
 

VIGILANTE PATRIMONIAL 

Noções de primeiros socorros e prevenção de acidentes e prevenção e combate a incêndios. 
www.bombeirosemergencia.com.br 
 

http://www.bombeirosemergencia.com.br/
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      ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

CONCURSO PÚBLICO 01/2015 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA 

 
 Obs.: Ler atentamente o Capítulo Referente aos Recursos antes do preenchimento. 

                                                                                                                                                           

  

 NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________  

 N
o
 DE INSCRIÇÃO:_____________ 

 EMPREGO: _____________ 

               

 TIPO DE RECURSO: (marcar um X) 

               

 (   ) CONTRA O EDITAL 

 (   ) CONTRA GABARITO 

 (   ) CONTRA PONTUAÇÃO PROVA OBJETIVA 

 (   ) CONTRA A PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS 

 (   ) CONTRA O RESULTADO DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 

 (   ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO 

 (   ) OUTROS 

  

 N
o
 DA QUESTÃO (caso o recurso refira-se à questão/gabarito divulgado) ______ 

 FUNDAMENTAÇÃO: 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Assinatura do Candidato: ________________________ 

 

 Data: ___/___/2015 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA 
 

CONCURSO PÚBLICO 01/2015 
 

Obs.: ANEXAR LAUDO MÉDICO 
 
 

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________  

N
o
 DE INSCRIÇÃO:_____________ 

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: _______________________ 

EMPREGO: _____________ 

 
Descrever a condição especial que necessita para realizar a prova 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_______________________________ 
 
Data: ___/___/2015 
 
 
Assinatura do Candidato: ________________________ 
 
 
 
Responsável pelo recebimento: _______________ 
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ANEXO V - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

CONCURSO PÚBLICO 01/2015 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA 

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o protocolo do candidato) 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                     

 NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________  

 N
o
 DE INSCRIÇÃO:_____________ 

 NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: _______________________ 

 EMPREGO: _____________ 

 

SÃO CONSIDERADOS TÍTULOS: 

1 – Doutor na área em que concorre 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 4,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 4,0 

 

2 – Mestre na área em que concorre 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 3,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 3,0 

 

3 – Curso de Pós Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com duração mínima de 360 horas 

Comprovantes: Diploma devidamente registrado ou declaração /certificado de conclusão de curso, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 1,0 / Valor Máximo a ser atribuído: 1,0 

Títulos Apresentados (marque um X) 

(   ) Doutor na área em que concorre 

(    ) Mestre na área em que concorre 

(    ) Curso de Pós Graduação Latu-Sensu na em que concorre com duração mínima de 360 horas 

 

Nº de folhas anexas:_______ 

 

Assinatura do candidato: _________________________ 

 

Data: ____________  

 

Para uso da Banca Examinadora: 

1 – Doutor na área em que concorre 

Valor Atribuído: ______________ 

2 – Mestre na área em que concorre 

Valor Atribuído: ______________ 

3 – Curso de Pós Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com duração mínima de 360 horas 

Valor Atribuído: ______________ 

 

Total de Pontos: _____ 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (item 7.8 letra “d” deste Edital) 
 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE  
 
Atesto, sob as penas da Lei, que o Senhor(a) _____________ portador(a) do RG _____, encontra-se apto(a) para realizar 
testes de esforços físicos (TAF), podendo participar dos testes de aptidão física do Concurso Público nº ___________, da 
Câmara Municipal de Jaguariúna  
 
___________________ (local e data)  
 
 
(OBS. Esta data não poderá ultrapassar 20 (vinte) dias corridos de antecedência da data da prova)  
 
___________________ (assinatura do profissional)  
 
Nome, assinatura e número do registro do profissional que elaborou o atestado.  

Carimbo (nome/CRM) 
 
 


